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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Cumpridas todas as 
formalidades legais conforme, a Comissão Permanente de Licitação deu como 
vencedora da TOMADA DE PREÇOS Nº 033/2019, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR 
OBRA DE URBANIZAÇÃO DO PARQUE DO JORDÃO, DISTRITO DE 
JORDÃO, EM SOBRAL/CE a empresa: CONSTRUTORA IRMÃOS PIMENTA 
LTDA, com o valor global de R$ 616.735,68 (seiscentos e dezesseis mil, 
setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos). HOMOLOGO todos os 
atos praticados e ADJUDICO o objeto da licitação aos licitantes vencedores, nos 

termos do art. 43, Inciso VI da Lei 8.666/93. Comissão Permanente de Licitação 
em 18 de abril de 2022. DAVID MACHADO BASTOS - Secretário Municipal da 
Infraestrutura. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2022-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P183299/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO: COPA ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.200.917/0001-65, representada pelo Sr. EDUARDO 
AGUIAR BENEVIDES. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato 
tem como fundamento o edital da TOMADA DE PREÇOS N° TP22002-
SEINFRA e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE LIGAÇÃO ENTRE O ACESSO 
DO BAIRRO BOA VIZINHANÇA À COHAB II (AV. DO SERVIDOR 
PÚBLICO) A AV. MARIA DA CONCEIÇÃO PONTES DE AZEVEDO, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL-CE, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° TP22002-SEINFRA. VALOR: R$ 
734.920,93 (setecentos e trinta e quatro mil, novecentos e vinte reais e noventa e 
três centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes 
da contratação são provenientes dos recursos: 28.01.15 .451.0040.2 501.44.90. 
51.00.1.500 .0000.00 (Recurso Municipal); 28.01. 15.451.004 0.2501.44.90.51.0 
0.1.7 01.0000.00 (Recurso Estadual). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: João Paulo 
de Siqueira Prado. PRAZO: O prazo de execução será de 90 (noventa) dias 
corridos, contados a partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço, 
conforme cláusula contratual. DATA DA ASSINATURA: 18 de abril de 2022. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos -  SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Eduardo Aguiar Benevides - Representante da COPA 
ENGENHARIA LTDA. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINFRA.  

EXTRATO DO OITAVO ADITIVO AO CONTRATO Nº 052/2018-
SECOMP. PROCESSO Nº P193922/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura o 
Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: PIO ENGENHARIA E 
ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.755.332/0001-08, 
representada por seu representante legal, o Sr. CARLOS HENRIQUE DUMMAR 
ANTERO. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, II, da Lei nº 8.666/93. 
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 014/2018-SECOMP. OBJETO: 
Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 30 (trinta) dias corridos, iniciando dia 
20/04/2022 e findando no dia 20/05/2022, e de VIGÊNCIA por mais 120 (cento e 
vinte) dias corridos, iniciando dia 17/05/2022 e findando no dia 14/09/2022, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO URBANA DO PARQUE DA LAGOA DA 
FAZENDA, EM SOBRAL/CE. DATA DA ASSINATURA: 18 de abril de 2022. 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - 
CARLOS HENRIQUE DUMMAR ANTERO - Representante PIO 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 056/2018 - SECOMP. PROCESSO nº P193811/2022. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por 
seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. 
CONTRATADA: CONSTRUTORA E & J LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.634.619/0001-35, representada por seu representante legal, o Sr. 
FRANCISCO ELIVAR ARAÚJO. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 015/2018-SECOMP/CPL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: ACRESCER os serviços inicialmente 
contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DA ADUTORA DO 
DISTRITO DE JORDÃO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL. VALOR DO 
ADITIVO: O valor do presente aditivo importa em um ACRÉSCIMO de R$ 
233.722,33 (duzentos e trinta e três mil, setecentos e vinte e dois reais e trinta e três 
centavos), correspondente a 3% (três por cento) do valor do Contrato. VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do contrato após a repercussão 
financeira passará de R$ 9.159.337,05 (nove milhões, cento e cinquenta e nove 
mil, trezentos e trinta e sete reais e cinco centavos) para R$ 9.393.059,38 (nove 
milhões, trezentos e noventa e três mil, cinquenta e nove reais e trinta e oito 
centavos). DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2022. SIGNATÁRIOS: 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - FRANCISCO 
ELIVAR ARAÚJO - Representante da CONSTRUTORA E & J LTDA. João 
Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

RESULTADO FINAL DA FASE DE ANÁLISE TÉCNICA PROJETO 
BOLSA ATLETAS DE SOBRAL - EDITAL Nº 02/2022 - SECJEL. 
SELEÇÃO DE ATLETAS PARA CONCESSÃO DE BOLSA NO ÂMBITO DO 
PROJETO BOLSA ATLETAS DE SOBRAL nos termos da Lei Municipal nº 
1.727, de 03 de abril de 2018 e do Decreto Municipal nº 2.885, de 11 de março de 
2022. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Edital nº 02/2022 - SECJEL e Portaria nº 007/2022 - SECJEL, 
RESOLVE: Divulgar, em ordem alfabética, o resultado FINAL das inscrições 
deferidas na fase de análise técnica do Projeto Bolsa Atletas, nos termos previstos 
no edital inaugural. Sobral/CE, 18 de abril de 2022. Rafael Oliveira Moreira - 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO TÉCNICA. 

   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VI-Nº 1310, segunda-feira, 18 de abril de 2022

 

A N E X O  I - FIC H A  C A D A ST R A L   
 

C A D A STR O  D E SER V ID O R  
N om e do Servidor: 
 
M atrícula:                                   D ata de adm issão:                                  Em ail: 
Endereço:                                  N º                                           Bairro: 
C idade:                             C EP:                                       Fone:                                       C el.: 
Pai: 
M ãe: 
N asc:               /                 /                Sexo:                                                Estado C ivil: 
Identidade N º        O rgão  Expedidor:                                 D ata Em issão:                   /                   / 
C PF:                               P IS /PA SEP:                             D ata Em issão:                  /                     / 
R eservista: 
T itulo E leitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
G R A U  D E IN STR U Ç Ã O  
Prim ário Incom pleto                   2º grau Incom pleto                        Pós-graduação                                                     
P rim ário C om pleto                    2º grau C om pleto                            M estrado 
1º grau Incom pleto                      Superior Incom pleto                     D outorado 
1 grau C om pleto                         Superior com pleto                    C urso de G raduação: ______________ 
 
 
FO R M A  D E A D M ISSÃ O  
C arteira assinada                          C oncursado                           C argo com issionado 
Portaria da adm issão N º                                         A to N º 
C argo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IR R F                N O M E            PA R EN TESC O                  D A TA /N A SC IM E N TO  
      
  C Ô N JU G E  
    
    
    
    
    
    
    
*  A ssinale com  um  X  os dependentes que constarão com o dependentes do Im posto de R enda. 
 
O BS: A G EN C IA  BA N C A R IA ____________ C O N TA  N º___________  O PER A Ç Ã O : ____________ 
 
   A ssinatura ________________________________________________ D ata _____/_____/______ 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,_________________________________________________________________________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO , para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________ 

Assinatura legível 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 
Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER


